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E para í"J lle chegue ao conhecimento de todos, a quem possa interessar, se publí

ti O presente EdiL11. que será aílixado iii) Lnza reto.
Lisboa , 16 de Julho de 185:3. = 0 Fisca l, Dr. Jlll l"el!sCesari~ Rodri!lue., :l!"acl!o.

No Diari" do Goremo de 19 de JlIlIlO. N. ' 167.

Direcção geral du« Alfal1degas e COillriúuiçues indirectas,
'. -,
~1

.~ . mU,:\l presentes il Sua It l d g e~ ta dc a H.\lN"H.\ ;1 :-; rcprescutuçôes que lhe diri-
cirnm i.llgnns Che fes das Alfandegas do Contiucat o d·} Hcino, e Ilhas adjn ecntes : hern
como os requerimentos de varies de:-:p il ch:Hl tC:- de cereaes nacionn es. tudo relativo (JSdu
vi das suscitada s sobre. se, dcpoi, d;l Cil rt ll de Lei de 2 1; d~ Junho de 1SriO . t inha 10
gar o receber-se o imposto estabelecido 11 0 § :~ .' l dOíl r ti ~o 7.° dn Cartn d l ~ Lei de 31
de Mn rç'o de t 827 ; e Couformnn.lo-se a Meima :\lJ g :I :-1 ~ a Suu horu com o parecer do
Con-c lh-i ro Procurn.lor ~ e ra l d.'l Fazenda sobre este u"'''!lm ptn : I-L! por bem Ordena r fl

Direcçiio geral du s AlfJlI ,legas c Cotltr ih:!i !.'üc:i ill (i j :- (' ( ' ~ :1 3, f i W~ r;l,:'\ ~ ': h - ' r a todos os
Chetcs das A 1 Clfll! e g :1~ mar .timas .lo COlltirlf:ntc do Heino, c !I!J::lS íl ljuccutes , que, em
quan to não rü:- revorirlo ou nlt"rado , cxpressn ment«. o citi do § :3 .0 til) ;:: r tigo 7.t"
d.) Cil rta de Lei (;tl :3 1 du :\l ar~' () de 1S:!7 . dev e-se cmtiu uur II receber o imposto
de fiel r éis cm alque ire de todos os cereaes por cl le estahelecido : l isto que, sen
do I':otn impo.. lo cuh rurlo pda i"l t:'.lr! fl 0:1 im:l,)rli1 t:ào de tal.' :' 1-=eaeru-, nuln tem cum
il qupll c:, que foram cxtimto- pel a referi.la L, ~ i do] 20 d (~ J un ho de l SJO, por dize
re m respeito sú mcau- <i ~[lj d a U:l cxportar üo, co mo é express.: no ar tig » 1.° J a mes
t:l t1 Lei ; e flu e, nesta conlormidudu, dcve rüo o:; dito- Chefes das Al l'dndrg;IS f.rzcr li
qui rlar oS del'0:oi V,s dos direito-, lllle hoj .un, relativamente a algufI :-; Jc~pa C!Hs de ce
f O;> ,WS , entrando no co lre di) recei ta as importancias correspondentes ;10 d ilo imposto,
(: aos adrl iciounes competent es ; e, fi nal mente. dado o caso flu e a ~guil s de"pachos se
le:dl'l ::l l"e.1 l i ..ado sem se cobra r II predito imposto • " ~ v '.::r.b o ~ l :l !.! :h' io! l l.1 ·H Chefes
illLq: ta r ;J S 11l'O r í(I'.!Il ,; lIlS nCGc:, '; :lr ias para 1111 8 a F.lzell ia P ll ~l l i ~a ~ i.:jJ im .ucdiutamente
ern bul.... ada do flu e lhe ror d ~ \ ; ln.

P aço! em 1 () (~ ( _~ J:l l! :n d,' I g ;j :J. = An/(I/lio .-i/ari!!, (li' FO!lwç Pereira de Jld lo.
.i. 'o D iu r.» d!) f.,'o ~'~Jn I'J di! t ,/c A ~f(J ,"; ! !J . N." t78.

;l."

í . " Direcçã«= J" Bepartiçã»,

SL\. :\lngestade a R.\ IXnA. Sentiu-Lhe presente ii consulta do C'-Hl~clilf) Superior
de Instrucção Publica do 1.0 de J unho el e 1852, sob re a jllleUjg t~ lIci a do artigo 76.0

, Decreto, com sarlC('iiQ l cg i ~l al i \' a , de 2 0 de Setembro de t S l ;" nu parte relativa <10

pagll mento de propinas das matriculas;
Considerando, (Iue os examinandos estranho- ,lOS L}' c (~oj nn cioun cs (':. tJi o ~ uj e i

tos ao pr {~ \- i o pagamento das pro pinas das matriculas, como lr .rhi litaçân neces-ari a pa
ra a admissão ao exame das di-ci pl inas dolles : c fIlie e4as prupinus devem ser regi

-; pela taxa determinad a no arti ; u fi 7 .'" di) mesn». !) ;.-l ,:ret,) para as matriculas do!"
slumnos ordinnrios dos referidos Lvceos ;

•
Atterxl eudo ao que Lhe ponderou o dito Consel ho Superior, c ás razões expostas

bre este assumpto peta Conselheiro Procurador gerl.l\ da Coroa, com as qllaes Se Con
Jorma : Ha por bem ManJar declarar o seguinte :

1.0 Que 05 ll lumnos estranhos aos Lyceos nllóonaes, que forem em cada aono ad
ill irios ao exame de uma ou ma i ~ disci pl inas dell es. flue n'um arlno pod l~rem ser C(lO

jontamcnte frequentadas nas proprias c,cólas dos L)' ceos, são ohrigados ao previo pa
::>ento de novecentos e sesseota réis, pela propina da ahertnra da matricula, e de igoal
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quantia rela do encerramento desta, estabelecidas no artigo 67.. do Decreto de 20 de
Setembro de 1844 ; devendo r . gar- se metade desta quantia quando os exames forem
só de lingoas, conforme o § unico do mesmo artigo.

2.° Que aquelles dos referidos alu mnos, qlle pretenderem no mesmo anno faze~

exame de materias que nos Lyceos necessaria mente demand am a frequencia de annos
diílerentes, devem sa tisfazer taes propinas, tantas vezes quantos forem os diversos an
nos de frequencia, exigidos nos Lrceos para 3 5 disciplinas sobre que versarem os exames.

O que a Mesma Augusta Senhora Manda partieira,. , pela Secreta ria de Estado
dos Ne~ocios do Heino, ao Conselho Superior de Instrucção Publica, para sua intel1i
geneia e execução.

Paço de Cintra, cm 19 de Julho de l S5 3. = Rodrigo da Fonseca Magalhães.
No Diario do Governo de 22 de Julho, N ." 170.

?~

l ." Direcção= 2.' Itrpartiç;».

D O:\'A MAII L\, 1'01' graça de Dcos. 11 .\ I ~ I"\ d" Portugal c c1 0f Algan es, etc.
Fazemos O;:: ,"lhl.:' f ii todos o nossos snbd itos, rl lJ C 8 ~ C{lr tes t;cracs decretaram, e Nós que
remos a Lei ~ ('au i n t e:

"Arligo 1." É nuthorisa da Sua l\I iI ~eslad e a Imperatriz do Ilrazi ]. vi uva , Duqueza
de Brag- a llça , DONA 1\ l I EI.L\ , a estabelecer IJ:l ci.lade do Fu ncha l, (la I1 h:1 da Madeira,
11m hospi cio COITI () ti tulo = Il 0000pirio da Prineeza f)olla Alaria Amdia = para t rato
monto fi p pobres dI' ambos os sex os, doentes de ph l h ~ ' :'o icD pu lmona r, ou de qunesqucr
outras molestiu s pu lrnunarcs chron icas.

Art. 2 .° E igualm ente nu thorisad» S II >! ).h ge~ t a dc Imperial n da r c nppro\'ar todos
us n pguln menlos necessarios para este hospício. e uelles fil zer todas al tera ções, que Ti 
l er por rom cnientes,

Ar}, 3." A l\J esma .\ /lgn' ta Senhora Pro\"crõi a tOlll1 ":; as lhl ~fl ez ll s necessárias para
o estnhelecimen!o e manutenção deste IJ n~ j ' ; c i o . c POflerú dfl !n. lo, e faze r-lhe quae!o'qu er
doaçõos, -ern n('(' (li. ~i .jl1d ~ fIe in-inua çào, qua:1Jo o Jul;:: ilr convcuicate.

§ unico. Este ho-picio po.Ie r á ad lu;:: r ,. possu ir hens de raiz, independentemente
de algumn licença ou encarte, c será isento du impnsto dr. transmissão, na conformidade
do §, S.· do artigo 1.0 da Lei de 12 de Dezembro de ISH.

Art. ,i.." E... te hospicio !iõÓ receberá ordens de Sua lI age~ t ;i de Imperial, não eg
tin i! suhjeito il superintendencia de authoridu-le alguma. c ~6 clara contas á Mesma
Augusta Senhora, ou PCl.1 flÍrml determina da em SI'U "; nt1 Hllla rncnloli .

Art. 5.° E.. te hospíc io rlll r3r ft sómente em (r 'illl lO f'lr tia vontade de Sua Ma
gestade Imperial, - e ern c;ll:'l lq ll l' r tempo, em 'fil e ror cxtincto, os hens e rendimentos,
que tiv er ror. r hid" (i [~ SlJ ll :\ l a ~e5 t ad e Imperial, revcrter üo para a Mc~mn Augusta Se
nh orn. nu pnm S t' US H erdeiros.

Art. 0 .° Fica re \'n~ a d ll toda a Lf'g i..J;H:iio cm contrario.
~ J ;l fl rl il rnM , pnrtnuto, n todas as Au thor idndcs, n rJl Il~ m o {'ouhec i .~n to e execução

dn releridn Lei f1 f~ rt (,f1 C"l' r , qU f' a cum pram c gua rdem. c Ia çam cumprir e guardar tão
int oi rnmr-nte cnmo nr-lla se cont ém. O I\l ini..; trn e Secretario de Estado des Neg ócios
do Hr illo ii r.., ça imprimr, publicar e rm rer,

DiHlíl no P<1 C'() d l1 s .\' ce es ;; i rl ild o~ , r-m dszenove de Julho de mil oitocentos ci n
euenta o tros. =.\ BAI:\' IL\ com rub rico e ~lIo r d" . = /lollri[/o da FOllseca Jfagalhães.

e nrla de Lei, pcl:l qual Vo-sa Ma ~c:,tad l' . Tendo sancciouado o Decreto das Côr
tes Gera ('~ . (jl le autho risa Sua :\ I a gp~til d e <1 Impernl riz do Hrnzi], vin va, Duqueza de
IJragil nçJ, Do\.\ A ~J [ L1 A , pnrn na Ilh» tia :\h dcira fundar, dotn r, c rl' ~ er independen
mente, rorn o titulo l To.-picio da Prhlfl'ZI1 lJmut A Ul clia _ a um ho~picio para tra -
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